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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.770 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 12 de Agosto de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 432/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data início: 11/08/2021 
Data Fim: 11/08/2021 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 13700  
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 
Veículo Utilizado: Ford Ka Placas:  BCH-9051 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente para consulta médica, tendo em vista 01 paciente com um 
acompanhante, com horário de atendimento ás 06:00 horas no ICL. 
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do mês de Agosto de 

dois mil e vinte e um (11/08/2021). 
   
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.770 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 12 de Agosto de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 433/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 
Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 
Data início: 11/08/2021 
Data Fim: 11/08/2021 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina/Arapongas/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41- 01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 
Veículo Utilizado: Iveco Placas: BDE-8B05 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico, sendo 01 paciente com um 
acompanhante e com horário de atendimento ás 07:00 horas na HOMPAR, 02 pacientes um 
acompanhante cada um, com horário de atendimento ás 08:00 horas no ICL. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do mês de Agosto de 

dois mil e vinte e um (11/08/2021). 
 
 
 
   
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.770 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 12 de Agosto de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 434/2021 
 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flávio Prachun 
Data Início: 11/08/2021  
Data Fim: 11/08/2021 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Apucarana/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes. 
Veículo Utilizado: Ford Ka  Placas: BCH-9049 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de consultas sendo 
01 paciente com um acompanhante com horário de atendimento ás 12:00 horas na clínica Reumato e 01 
paciente com acompanhante com horário de atendimento ás 15:30 na clínica Vascular. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do mês de Agosto de 

dois mil e vinte e um (11/08/2021). 
 
   
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.770 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 12 de Agosto de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 435/2021 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data início: 11/08/2021 
Data Fim: 11/08/2021 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 13700  
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 
Veículo Utilizado: Sandeiro     Placas:  BCJ-3243 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de consulta de 
emergência no Hospital Universitário.  
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do mês de Agosto de 

dois mil e vinte e um (11/08/2021). 
   
 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.770 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 12 de Agosto de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 436/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social.  
Nome do Servidor: Elizete Aparecida Pavão 
Data início: 11/08/2021 
Data Fim: 11/08/2021 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 13700  
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 
Veículo Utilizado: Sandeiro           Placas:  BCJ-3243 
Objetivo da Viagem: Acompanhar paciente para tratamento médico emergencial no Hospital 
Universitário.  
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do mês de Agosto de 

dois mil e vinte e um (11/08/2021). 
   
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.770 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 12 de Agosto de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 437/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 
Nome do Servidor: Ronaldo Siqueira Xavier 
Data Início: 12/08/2021  
Data Fim: 12/08/2021 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Apucarana/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 
Veículo Utilizado: Gol  Placas: BBL-6736 
Objetivo da Viagem: Buscar Identidades no Instituto de Identificação de Apucarana. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do mês de Agosto de 

dois mil e vinte e um (11/08/2021). 
 
   

     
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.770 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 12 de Agosto de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 438/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
948/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 
Nome do Servidor:  Augusto Aparecido Cicatto 
Data Início: 12/08/2021  
Data Fim: 12/08/2021 
Diária. Ref. Art.4º Inciso I. 
Valor Unitário: 93,50 
Valor Total: 93,50 
Município de Destino/UF: Apucarana/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 
Veículo Utilizado: Gol  Placas: BBL-6736 
Objetivo da Viagem: Condutor e apoio estratégico. Indo até o Instituto de Identificação de Apucarana na 
Companhia do Senhor Ronaldo Siqueira Xavier, responsável pelo Setor de Identificação do Município de 
Ariranha do Ivaí-PR. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do mês de Agosto de 

dois mil e vinte e um (11/08/2021). 
 
   
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.770 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 12 de Agosto de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 439/2021 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data início: 11/08/2021 
Data Fim: 11/08/2021 
Diária. Ref. Art.3º Inciso II. 
Valor Unitário: 22,00 
Valor Total: 22,00 
Município de Destino/UF: Londrina/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 13700  
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 
Veículo Utilizado: Ford Ka      Placas:  BCH-9051 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente para consulta medica, tendo em vista 01 paciente com um 
acompanhante com horário de atendimento ás 06:00 horas no ICL. 
 Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na Lei nº 946/2021, Artigo 3º, Inciso II, no percentual de 15%. 
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do mês de Agosto de 

dois mil e vinte e um (11/08/2021). 
   
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 12/08/2021 às 20:11:54

                             8 / 17



9 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.770 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 12 de Agosto de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 440/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 12/08/2021  
Data Fim: 12/08/2021 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 181,50 
Valor Total: 181,50 
Município de Destino/UF: Curitiba/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Ford Ka  Placas: BCH-9049 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente para consulta médica, tendo em vista 01 paciente com um 
acompanhante com horário de atendimento ás 08:00 horas no Hospital Evangélico. 
 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do mês de Agosto de 

dois mil e vinte e um (12/08/2021).  
 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.770 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 12 de Agosto de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 441/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 
Data início: 12/08/2021 
Data Fim: 12/08/2021 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 13700  
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 
Veículo Utilizado: Ford Ka      Placas:  BCH-9051 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para consultas medica, tendo em vista 01 paciente com um 
acompanhante com horário de atendimento ás 07:00 horas no ICL. 
  
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do mês de Agosto de 

dois mil e vinte e um (12/08/2021). 
   
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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11 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.770 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 12 de Agosto de 2021. 

 

DECRETO Nº. 202/2021 
 

 
            

 SÚMULA: Revoga Retide de Servidor e dá outras 
providências. 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. THIAGO 
EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE, 

 
 ART. 1º - Revogar retide de 40% (quarenta por cento) do servidor público municipal, 

ANTONIO VARALDO, matricula n°665, lotado no cargo efetivo de Motorista C - Secretaria Municipal de 
Saúde e Secretaria Municipal de Educação dessa Municipalidade. 

     
 ART. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a data de 03/08/2021, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 

PUBLIQUE-SE, 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos doze dias do mês de agosto do ano de 

dois mil e vinte um (12/08/2021). 
 
 
 
 

       
THIAGO EPIFANIO DA SILVA  

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.770 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 12 de Agosto de 2021. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
 

I – TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 
003/2020, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA RECANTO DOS 
VELHINHOS LAR SANTO ANTONIO 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede administrativa situada na rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº. 01.612.453/0001-31, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador da Cédula de Identidade, 
RG nº 44.112.864-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e domiciliado a Rua 
Marcio Jose Rodrigues nº 41 nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado 
CONTRATANTE e a RECANTO DOS VELHINHOS LAR SANTO ANTONIO, entidade beneficente de 
Assistência Social, inscrita no CNPJ sob nº 78.277.068/0001-00, sediada na Rua Poços de Caldas, nº 675, 
Ivaiporã-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo seu Presidente MAURO 
AUGUSTO RODRIGUES ZURLO, portador de RG nº 1.661.414-9-SSP-PR e inscrito no CPF nº 
600.947.889-87 - residente e domiciliado na cidade de Ivaiporã - PR,  firmam este I TERMO ADITIVO 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº.001/2020, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da vigência do Termo 
de Colaboração nº. 001/2020 e, consequentemente, o valor contratual, através da seguinte redação: 

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 
001/2020 até o dia 12 de agosto de 2022”. 
 
II - “O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 5.097,02 (cinco 
mil e noventa e sete reais e dois centavos) mensais, (reajuste pelo INPC 
2020/2021 aproximado de 9,22%), perfazendo um total anual de R$ 61.164,24 
(cinquenta mil, quatrocentos e setenta e dois reais). Ficando aditado o valor 
global contratado que era de R$ 55.999,92 (cinqüenta e cinco mil novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e dois centavos), para o valor de 
R$117.164,16(cento e dezessete mil, cento e sessenta e quatro reais e 
dezesseis centavos)”.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do TERMO 
DE COLABORAÇÃO originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, as onze 
dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um(11/08/2021). 
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_________________________ 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 

RECANTO DOS VELHINHOS LAR SANTO 
ANTONIO 

Mauro Augusto Rodrigues Zurlo 
Presidente 
Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
 

____________________________________ 
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PORTARIA Nº. 064/2021 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias ao servidor 
público municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS ao servidor público municipal, JOAQUIM 
SOUZA SILVA, matrícula nº 192, integrante do quadro de pessoal efetivo, lotado no cargo de Agente 
Administrativo I - Secretaria Municipal de Administração, a serem gozadas a partir do dia 13/08/2021 ao 
dia 27/08/2021, conforme o período aquisitivo de 01/06/2019 à 31/05/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, , ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos doze dias do mês de agosto de 

dois mil e vinte e um (12/08/2021). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 065/2021 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias ao servidor 
público municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público municipal, NEILSON 
DARCI SANTOS DE ARRUDA, matrícula nº 340, integrante do quadro de pessoal efetivo, lotado no cargo 
de Agente Administrativo II - Secretaria Municipal de Desenvolvimento, a serem gozadas a partir do dia 
08/09/2021 ao dia 07/10/2021, conforme o período aquisitivo de 01/04/2019 à 31/03/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos doze dias do mês de agosto de 

dois mil e vinte e um (12/08/2021). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 066/2021 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias ao servidor 
público municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público municipal, ANDERSON 
RIBEIRO DA SILVA, matrícula nº 185, integrante do quadro de pessoal efetivo, lotado no cargo de Auxiliar 
De Serviços Gerais Categoria Masculina - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a serem 
gozadas a partir do dia 12/08/2021 ao dia 10/09/2021, conforme o período aquisitivo de 01/06/2019 à 
31/05/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos doze dias do mês de agosto de 

dois mil e vinte e um (12/08/2021). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 067/2021 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias ao servidor 
público municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS ao servidor público municipal, EDSON 
GALDINO DA COSTA, matrícula nº 695, integrante do quadro de pessoal efetivo, lotado no cargo de 
Mecânico - Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária, a serem gozadas a partir do dia 12/08/2021 
ao dia 26/08/2021, conforme o período aquisitivo de 04/06/2018 à 03/06/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos doze dias do mês de agosto de 

dois mil e vinte e um (12/08/2021). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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